
 

PROCESSO SELETIVO – EDITAL N.º 002/2016 
RESULTADO FINAL  

 

O INSTITUTO SÓCRATES GUANAES – ISG, organização social gestora do Hospital Estadual 

Azevedo Lima, na forma prevista no edital que conduz o processo seletivo n.º 002/2016, 

DIVULGA o resultado final, em ordem de classificação, da seleção para a vaga ASSISTENTE 

ADMINISTRATIVO, na forma a seguir disposta. 
 

 

ORDEM NOME CPF PONTUAÇÃO 

1º CAMILA SILVA CALLEGARIO 083420707-94 75 

2º RENATA FERREIRA DE CAMPOS MACIEL 028716247-80 72 

3º CARLOS MAIA KLAYN 068843317-04 70 

4º REJANE RIBEIRO DO ESPIRITO SANTO CANTELLE 080899247-35 70 

5º GIOVANA BAHIANA MARTINS 054959827-89 70 

6º VANESSA XIMENES DA SILVA 103933487-33 70 

7º IZAIAS DA SILVA MANHÃES 374309477-00 67 

8º VANIA MARIA DA SILVA 026253707-93 62 

9º GELSON PEREIRA DOS SANTOS 638183707-10 61 

10º PAULA MARIA DE JESUS MANSO 036851487-02 61 

11º ROGERIO CORREIA FELIX 105394567-13 61 

12º SORAYA COIMBRA MELLO 132600367-41 61 

13º VANESSA FERREIRA DA SILVA 152696877-04 58 

14º MARIZE COREL MEDEIROS 999939707-78 57 

15º STEFANI PORTO FERREIRA 158049407-24 56 

16º VALERIA MARCIA DE OLIVEIRA 056374037-08 52 

17º KAREN MAGALI JACCOUD SILVA 098857087-40 52 

18º FERNANDA DE MELO CUQUETO 127824507-35 52 

19º RODRIGO DE OLIVEIRA MARCUCI 082313777-51 49 

20º GISELLE GUSE DOS SANTOS 089618377-70 48 

21º FATIMA DE LIMA 831943987-68 44 

22º ANNETE DE MATTOS SILVEIRA 041205647-03 43 

23º DANIEL DE OLIVEIRA LAGE 038824297-39 42 

24º LUIZ FELIPE DIAS DE ALMEIDA 715478877-04 41 

25º WILBER CARDOSO RITA 112265417-04 41 

26º PRISCILA SANTOS PRADO DE SOUZA CASTRO 100501477-90 34 

27º MICHELE BEZERRA INOCENCIO 083311267-85 29 

28º ROBSON FELIPE DIAS ELIAS 115214177-50 26 

 
 

 
 



 

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES:  
 
1. A convocação dos candidatos para contratação será realizada de acordo com a necessidade do 

serviço, observando-se a ordem de classificação.  

2. Este processo seletivo tem validade de 06 (SEIS) meses contados a partir da data da publicação da 

homologação de seu resultado no site WWW.ISGSAUDE.ORG, podendo ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do ISG.  

3. A aprovação no processo seletivo gera para o candidato apenas a expectativa de direito de 

contratação. O ISG reserva-se o direito de proceder às contratações conforme a necessidade do Serviço.  

4. Os candidatos convocados, que não se apresentarem nas datas informadas, serão desclassificados. 

 
   

Niterói, 23 de Novembro de 2016.  

 

Alexandra Pereira do Nascimento 

Gerente de Gestão de Pessoas/ISG 
 

 

Jaqueline Jane de Oliveira Neves 

Gerente Administrativo ISG/PROJETO HEAL 

 


